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[bookmark: _Hlk211113217]ANEXO VIII DO EDITAL DE CHAMAMENTO N° 18, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025
(PROJETO-PILOTO DO SANDBOX REGULATÓRIO DA ANVISA SOBRE A PERSONALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS E PERFUMES)

ANEXO VIII
PLANO DE DESCONTINUIDADE DAS ATIVIDADES

1. [bookmark: _Hlk210403552]IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO
1.1 [bookmark: _Hlk210403642][bookmark: _Hlk210364228]Título do Projeto:



2. PLANO DE DESCONTINUIDADE DAS ATIVIDADES
Descreva o planejamento para saída do ambiente experimental, prevendo plano de contingência para descontinuação ordenada ao final do Sandbox, seja por conclusão do projeto, suspensão ou cancelamento das atividades.  O plano de descontinuidade trata-se da previsão das ações a serem adotadas ao final do sandbox (que pode se dar com o fim da vigência do experimento ou com o seu cancelamento/suspensão), de modo a garantir que o encerramento do experimento seja feito de forma ordenada, com a devida comunicação aos usuários do produto ou serviço em teste, a fim de minimizar a materialização de quaisquer riscos quando da interrupção do fornecimento do bem ou serviço.





ASSINATURA
Pela Empresa Proponente:
[Empresa]
[Nome do Representante Legal]
[Assinatura]
[Local], [Data].
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